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Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c

art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº
469/2024, que "Altera o Anexo II da Lei no 10.297, de 1996, que "Dispõe sobre o
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e
adota outras providências" para o fim de estabelecer a isenção de ICMS sobre
operações relativas à geração de energias renováveis aos Municípios e às instituições
que menciona.", de autoria do Deputado Rodrigo Minotto, no Expediente em Sessão
Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se o referido Projeto de Lei à

seguinte comissão:
 

 
- Comissão de Finanças e Tributação.
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